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Dispõe sobre o reajuste do valor do salário 

mínimo estipulado no art. 7º, IV, da 

Constituição Federal. 

 

 

 

 

 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

 

 

Art. 1º A partir de 1o de maio de 2006, após a aplicação dos 

percentuais de 5,5% (cinco inteiros e cinco décimos por cento), a título de 

reajuste, e de 26,51% (vinte e seis inteiros e cinqüenta e um centésimos por 

cento), a título de aumento real, sobre o valor de R$ 300,00 (trezentos reais), 

o salário mínimo será de R$ 400,40 (quatrocentos reais e quarenta centavos). 
 

Parágrafo único.  Em virtude do disposto no caput deste artigo, o 

valor diário do salário mínimo corresponderá a R$ 13,35 (treze reais e trinta e 

cinco centavos) e o seu valor horário a R$ 1,82 (um real e oitenta e dois 

centavos). 

 

Art. 2º A partir de 1º de maio de 2007, o valor do salário mínimo 

observará critérios de reajuste que preservem o seu valor real, sendo-lhe 

também garantido a concessão de aumento adicional. 

 

§ 1º O aumento adicional estipulado no caput corresponderá ao 

dobro da variação real positiva do Produto Interno Bruto (PIB) verificada no 

ano imediatamente anterior. 

 

§ 2º Em caso de variação nula ou negativa do PIB, não será 

concedido o aumento adicional. 
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§ 3º É assegurado aos benefícios mantidos pela Previdência 

Social o mesmo reajuste estipulado no caput, e art. 1º desta lei. 

 

 

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

 

 

É inegável o baixo valor atual do salário mínimo. Mas todos os 

anos a discussão é a mesma: aumento do salário mínimo versus equilíbrio 

fiscal.  Ou seja, o salário mínimo, ao constituir o piso dos benefícios do INSS, 

representa hoje variável-chave para ocorrência ou não de equilíbrio do 

sistema previdenciário. Isso, porque quase 70% dos benefícios 

previdenciários equivalem ao salário mínimo. Resultado: a correção do piso 

nacional de salários fica sempre muito aquém do desejado.  

 

Com efeito, a política de salário mínimo, em anos recentes, tem 

sido refém de uma contradição crucial. Por um lado, a estratégia de conferir 

ganhos reais ao poder de compra do salário mínimo, com o objetivo de 

melhorar a distribuição de renda e reduzir a pobreza, implica aumento do 

déficit público. Por outro, a estratégia de apenas preservar o valor real, com 

vistas a não prejudicar o controle das finanças do Estado, implica prescindir 

de uma política ativa de salário mínimo como instrumento de redistribuição 

de renda e redução da pobreza. 

 

Como sair do impasse sem prejudicar os aposentados e 

pensionistas e os trabalhadores ativos que percebem menores remunerações? 

O simples rompimento da vinculação entre salário mínimo e previdência 

social iria contra o interesse de milhões de idosos e pensionistas, na medida 

em que poderia implicar na defasagem do valor real dos benefícios ao longo 

do tempo. Ao mesmo tempo, deve-se considerar que, sendo a previdência um 

seguro social de caráter contributivo, o benefício deve ser proporcional ao 

aporte de contribuições recolhidas pelo segurado. Assim, a concessão de 
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aumento real para os benefícios só poderia ocorrer se precedida de elevação 

real de suas contribuições pretéritas. Como isso não ocorre, fica evidente a 

incorreção da atual sistemática. 

 

A presente proposição visa dar uma resposta à indagação 

anterior. Constitui uma política de salário mínimo que possibilita a concessão 

de aumentos reais aos salários dos trabalhadores ativos sem prejudicar os 

idosos e pensionistas e sem comprometer o equilíbrio financeiro da 

previdência social. A idéia é manter o vínculo entre previdência e salário 

mínimo e garantir a este último o reajustamento anual, de forma a preservar, 

permanentemente, seu valor real. Com isso, fica também garantida a 

atualização automática dos valores mínimos dos benefícios previdenciários. 

 

Ademais, além da garantia de correção anual, é objeto de uma 

política de aumentos reais gradativos correspondentes ao dobro da variação 

real do PIB verificada no ano anterior. Tal política, vale sublinhar, não 

representa a concessão de aumentos anuais expressivos. Além disso, é 

absolutamente compatível com o desempenho da economia brasileira e, 

conseqüentemente, com as possibilidades econômicas do país. 

 

Em vista dessas considerações, fica claro o alcance social do 

projeto de lei ora oferecido à apreciação dos nobres colegas.  

 

 

 

Sala das Sessões, 

 

 

Senador PAULO PAIM 
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